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PARECER JURIDICO PAJ. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90001/2026. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
Marketing Digital, Gestão de Redes Sociais, Filmagens e Fotografias de interesse da 
Câmara Municipal de Francisco Santos/PI e de acordo com a necessidade e 
atendimento aos ilustre Edis da Câmara Municipal de Francisco Santos/PI. 

 
 
EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
003/2026. DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 75, 
INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 
DECRETO Nº 12.807/2025. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL, 
GESTÃO DE REDES SOCIAIS, FILMAGENS E 
FOTOGRAFIAS DE INTERESSE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS/PI E DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE E 
ATENDIMENTO AOS ILUSTRE EDIS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
SANTOS/PI. 

 

RELATÓRIO: 

 
O presente Processo de Dispensa de Licitação tem a finalidade de contratação de de 

empresa especializada em prestação de serviços de Marketing Digital, Gestão de Redes 

Sociais, Filmagens e Fotografias de interesse da Câmara Municipal de Francisco 

Santos/PI e de acordo com a necessidade e atendimento aos ilustre Edis da Câmara 

Municipal de Francisco Santos/PI, para a sociedade como forma de transparência de 

aplicação dos recursos. 

 
O Gestor do Poder Legislativo Municipal em sua solicitação apresentou as 

justificativas e demais condições da contratação no termo de referência. 

 
Foi informado que o valor da contratação é estimado em R$ 31.566,60 (trinta e um mil, 
quinhentos e sessenta reais e sessenta centavos). 

 
EXAME: 

 
A Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, assim dispõe: 
 
“Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, e abrange: 
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I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do Distrito 
Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Municípios, quando no desempenho de 
função administrativa; 
II - os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente 
pela Administração Pública. 
 
Art. 2º Esta Lei aplica-se a: 
 
I - alienação e concessão de direito real de uso de bens; 
II - compra, inclusive por encomenda; 
III - locação; 
IV - concessão e permissão de uso de bens públicos; 
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia; 
VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação.” 
 
A LeFederal nº 14.133/21 é categórica a dispor que em caso de vir um órgão público a 
proceder à contratação de obras, serviços, compras, alienações ou locações devem estas 
ser precedidas de Licitação. 
 
Portanto, está evidente que a regra é a contratação através de Procedimento Licitatório. 
 
Entretanto, em casos especiais, pode-se promover a contratação direta, sem o devido 
processo licitatório, por dispensa ou inexigibilidade. 
 
No caso em exame, pelo valor dos serviços é dispensável o procedimento licitatório 
segundo os termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, vejamos: 
 
“Art. 75. É dispensável a licitação: 
 
I – (. ) 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco 
mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços 
e compras; (Vide Decreto nº 12.807, de 2025) Vigência;” 
 
Considerando o objeto da contratação proposta, o valor são bem inferiores ao limite 
previsto no inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/21, sendo possível a contratação 
dos (serviços ou aquisições) pleiteados. 
 
Por esta razão, dispensável se faz o processo licitatório, podendo a contratação ser 
efetuado de forma direta, mediante escolha do (prestador/fornecedor) de 
(serviço/produto) que ofereça a melhor proposta. 
 
Nesse passo, importante destacar que, com a vigência da nova lei de licitações 
(14.133/2021), o valor foi atualizado e passou a ser de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco 
mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços 
e compras; (Vide Decreto nº 12.807, de 2025) Vigência. 
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Diante da atualização promovida pela nova lei federal, o valor teto, para formalização do 
presente processo, foi reajustado, ou seja, analisando do ponto de vista estritamente 
jurídico e considerando a necessidade de contratar o serviço, vislumbra-se a possibilidade 
de aplicação do novo dispositivo para formalização de processo de dispensa, já que não 
há, neste momento vedação para seu uso. 
 
Observa que o processo formalizado também atende as regras do art. 72 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, pois, apresenta a documentação mínima necessária para a formalização 
da Dispensa de Licitação. 
 
“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade 
e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 
23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial”. 
Quanto aos valores, atende o descrito no Art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
“Art. 23 - O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto”. 
 
No entanto, é preciso que o gestor público, quando da escolha e da evidente necessidade 
de contratação, tome os cuidados necessários, para que referida contratação não exceda 
o valor de mercado e que sejam respeitados os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência (Art. 37 CF/88). 
 
Portanto cumpre apenas reiterar que não cabe a assessoria jurídica avaliar critérios de 
vantagem e conveniência na contratação, pois, trata-se de prerrogativas exclusivas da 
gestão pública, dessa forma, desde que o entendimento o interesse público e as demais 
orientações técnicas apresentadas, entendo que a contratação poderá ser efetivada, de 
forma direta, tendo em vista que, a referida contratação enquadra-se nas hipóteses de 
dispensa de licitação, definida no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021. 
 
Por fim, consoante o disposto no parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/21, o órgão 
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contratante deverá publicar em sitio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação 
direta ou o extrato do contrato. 
 
CONCLUSÃO: 
 
Ante ao exposto, é dispensada a submissão da Contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de Marketing Digital, Gestão de Redes Sociais, Filmagens e 
Fotografias de interesse da Câmara Municipal de Francisco Santos/PI e de acordo com a 
necessidade e atendimento aos ilustre Edis da Câmara Municipal de Francisco Santos – 
PI, estando o presente caso inserido na permissão apresentada no inciso II do artigo 75 
da Lei Federal nº 13.144 de 1º de abril de 2021, face o valor da contratação da empresa 
63.672.285 PAULA MICHELE DA SILVA - ME CNPJ: 63.672.285/0001-27, 10, 
estabelecida à Rua Elizeu Pereira, nº 492, Bairro Centro, CEP: 64.645-000, Francisco 
Santos PI, sendo valor de R$ 23.999,91 (vinte e três mil, novecentos e noventa e 
nove reais noventa e um centavos). 
 
É o parecer. s. m. j. 
 
Francisco Santos - PI, 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

 

__________________________________ 
NELSON JEREISSAT DA SILVA LIMA 

ASSESSOR JURÍDICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS/PI 
OAB/PI nº 6868 - CPF nº 015.185.923-85 
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